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Divisão de Contratação 

CONTRATO 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PARA AS INSTALAÇÕES IDENTIFICADAS NO ANEXO 1 

DO CADERNO DE ENCARGOS 

Proc. 35/ADCM/2019 

Celebram o presente contrato, no montante de até€ 1.984.242,74 (um milhão novecentos e oitenta e 
quatro mil, duzentos e quarenta e dois euros e setenta e quatro cêntimos), com IVA a incluir à taxa legal 
em vigor. 

Como Primeiro Outorgante, o Estado Português, através da AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA (AT), 
representado pelo Senhor Subdiretor-Geral da Autoridade Tributária e Aduaneira para a Área dos 
Recursos Financeiros e Patrimoniais, no uso de competência subdelegada da Diretora-Geral da 
Autoridade Tributária e Aduaneira, nos termos do Despacho nº 801 /2018, publicado na li Série do Diário 
da República nº 14, de 19/01, 

E 

Como Segundo Outorgante, a empresa, SAMSIC PORTUGAL - Facility Services, S.A., pessoa coletiva n.0 

504 839 748, com sede na Rua Duarte Pacheco Pereira, 1A, Damaia de Baixo, 2720 - 212 Amadora, 
representado no ato por XXXXX, titular do cartão de cidadão XXXXX, na qualidade de 
Administrador-Delegado, pessoa cuja identidade foi legalmente reconhecida, e com poderes para outorgar 
o presente contrato, conforme documentos juntos ao processo, nos termos das seguintes cláusulas. 

Cláusula 1.ª 
Objeto e conteúdo funcional 

1. O objeto do presente contrato são serviços de limpeza para as instalações identificadas no Anexo I do
Caderno de encargos.

2. No âmbito da prestação prevista no número anterior, o adjudicatário apresentou um tarifário para a
aquisição de serviços diversos, incluindo: serviços de limpeza regular para eventuais substituições
temporárias das trabalhadoras do mapa de pessoal da AT, serviços de limpeza extraordinários que
possam surgir a qualquer momento independentemente do motivo e serviços de lavagem de vidros não
previstos, conforme sua proposta.

Cláusula 2.ª 
Prazo da prestação do serviço 

Os serviços objeto do presente contrato terão início à data da outorga do contrato retroagindo a 01 de abril 
de 2019 por períodos de 30 dias com renovações sucessivas de 30 dias até 31 de dezembro de 2019 ou 
no ultimo dia à data de outorga do contrato do procedimento 05/UMC/MF/2019, que tramita na Unidade 
Ministerial de Compras do Ministério das Finanças. 
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Pelo Segundo Outorgante foi declarado que aceita o presente contrato com todas as suas condições de 
que tem inteiro e perfeito conhecimento e a cujo cumprimento se obriga. 

Este contrato foi i\aborado em duplicado, aos 22 dias do mês de julho de 2019, sendo um exemplar para 
cada um dos Out1rgantes. 
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